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MJ-Licitação

De: MJ-Licitação

Enviado em: segunda-feira, 9 de julho de 2018 17:14

Para: José Campos Horta

Assunto: RES: esclarecimento pregão 05/2018

Prezado licitante 

 

Segue a Resposta do Pedido de Esclarecimento. 

 

1. O custo do combustível será da contratada?  

R.: Sim, conforme descrito nos itens 9.2.5 e 9.4.4. Requisitos da Contratação, do anexo I – Termo de Referência, do Edital. 

2. Para atender ao item 9.4.5 quanto à identificação, favor informar qual é o modelo de identificação para veículo representação e pequenas cargas. Favor 

informar também a sigla do Ministério é apenas MJ? 

R.: No tocante à identificação dos veículos de representação, esta deverá estar em consonância com o descrito no Capítulo III da Instrução Normativa nº 

03/2008-SLTI/MPOG, que diz: 

"Art. 11. Os veículos de representação terão cor preta e placa de bronze, esta com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional, na forma da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997." 

Quanto aos veículos de serviços comuns (pequenas cargas), será conforme o MODELO II apresentado no pedido de esclarecimento, que está conforme as 

especificações contidas no anexo VI da Instrução Normativa nº 03/2008-SLTI/MPOG.  

Por fim, informa-se que a sigla do Ministério da Justiça é MJ.  

Ministério da Justiça 
Coordenação de Procedimentos Licitatórios 
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Divisão de Licitações 
 

De: José Campos Horta [mailto:jose.horta@lets.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 9 de julho de 2018 09:53 
Para: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Assunto: esclarecimento pregão 05/2018 
 
Prezada Comissão de licitação 
Para melhor precificarmos nossos preços favor esclarecer? 

1. O custo do combustível será da contratada? 
 

2. Para  atender ao item 9.4.5 quanto a identificação favor informar qual é o modelo de identificação para veículo representação e pequenas cargas. Favor informar 
também a sigla do Ministério é apenas MJ? 
 

MODELO 1: 

 
 
 
Modelo II: 
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MODELO III: 
MATERIAL: MANTA MAGNÉTICA MEDINDO 220mm X 450mm  
 

                                 220mm 
                                             190mm 50mm 

   
                                                                                                                                     
                          
 
                                                                              60mm   
 
 
 
                                                                                 30mm                                                                      

 ESPECIFICAÇÕES               450mm                                    

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
José Campos Horta 
Gerente Comercial 

(31) 3419-1600 

(31) 98856-8630 
www.lets.com.br 

 
 
 

De: MJ-Licitação [mailto:licitacao@mj.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 9 de julho de 2018 08:55 
Para: José Campos Horta <jose.horta@lets.com.br> 
Assunto: RES: esclarecimento pregão 05/2018 
 
Prezado Licitante 
 

A SERVIÇO DO 

GOVERNO FEDERAL 
    

MP 
 

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO 
 



5

 
Segue a resposta do Pedido de Esclarecimento: 
 

1. Qual a data prevista para início de contrato uma vez que conforme edital item 14.1 “....... terá o prazo de 10 (dez) dias ..........”? é importante saber a data prevista 
de início do contrato pois as montadoras tem em média 45/60 dias para entrega de veículo. 
R.: A data prevista para o início do contrato é em até 10 (dez) dias contados a partir da data de assinatura do contrato. Cabe ressaltar que os veículos deverão ser 
novos ou seminovos (até 06 meses de uso), conforme descrito no item 9, do anexo I – Termo de Referência, do edital.  
 

2.  Podemos entender que conforme anexo I “Termo de referência” item 5.3.2 o pagamento será no mínimo pela franquia de 1.500 km executivo e 900 km carga e os 
excedentes poderão ser compensados.  
R.: Exato. O pagamento mensal dos serviços não será inferior e tampouco ultrapassará os valores franqueados: 1.500 km para veículo de representação e 900 km 
para transporte de pequenas cargas.   
Quando ocorrer excedente de quilômetros, estes serão compensados pelos créditos de quilômetros, conforme descrito no item 5.3 do Termo de Referência.  
 

3. Qual o prazo para troca (periocidade)  do veículo de representação? 
R.: O veículo de representação não possui exigência de ser trocado visto que quando do início do contrato tal veículo deverá ser novo ou seminovo (até 06 meses 
de uso).  
 

4. Para atender ao anexo I item 6.3 – favor informar o salário normativo e seus benefícios e a CCT atual para os motorista e preposto. 
Conforme descrito no item 7 do anexo I – Termo de Referência, do edital, as propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções 
coletivas, sentenças normativas ou leis que regem cada categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data base e vigência, com base no Código 
Brasileiro de Ocupações –CBO, segundo disposto no inc. III do art. 21 da Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 02, de 30/04/2008 e alterações. 
 

5. Para os veículos representação com motorista poderá ser demandado mais que 04 veículos no mesmo dia e qual a média nos últimos 12 meses? 
R.: Não.   

6. Qual a empresa que presta atualmente o serviço e com quais veículos ? 
R.: Não há contrato vigente.  
 

7. Para veículo de carga é necessário ser 4x4? Cabine dupla ou cabine simples? Terá protetor de caçamba? Capota marítima?  
R.: As exigências mínimas exigidas no edital são aquelas descritas no subitem 9.4 -Das características dos veículos a serem utilizados no serviço de transporte de 
pequenas cargas, do anexo I – Termo de Referência, do edital.  

8. O preposto (anexo I 15.2) terá uma sala com computador/internet  e telefone? 
R.: Sim. 
 

9. Para melhor atender as demandas os veículos poderão permanecer na garagem sede? 
R.: Sim.  
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Atenciosamente,  
 
 
 
Ministério da Justiça 
Coordenação de Procedimentos Licitatórios 
Divisão de Licitações. 

De: José Campos Horta [mailto:jose.horta@lets.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 5 de julho de 2018 17:02 
Para: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Assunto: esclarecimento pregão 05/2018 
 
Prezada Comissão de licitação 
Para melhor precificar nossos preços favor esclarecer: 
 

1. Qual a data prevista para início de contrato uma vez que conforme edital item 14.1 “....... terá o prazo de 10 (dez) dias ..........”? é importante saber a data prevista 
de início do contrato pois as montadoras tem em média 45/60 dias para entrega de veículo. 

 
2.  Podemos entender que conforme anexo I “Termo de referência” item 5.3.2 o pagamento será no mínimo pela franquia de 1.500 km executivo e 900 km carga e os 

excedentes poderão ser compensados.  
 

3. Qual o prazo para troca (periocidade)  do veículo de representação? 
 

4. Para atender ao anexo I item 6.3 – favor informar o salário normativo e seus benefícios e a CCT atual para os motorista e preposto. 
 

5. Para os veículos representação com motorista poderá ser demandado mais que 04 veículos no mesmo dia e qual a média nos últimos 12 meses? 
 

6. Qual a empresa que presta atualmente o serviço e com quais veículos ? 
 

7. Para veículo de carga é necessário ser 4x4? Cabine dupla ou cabine simples? Terá protetor de caçamba? Capota marítima?  
 

8. O preposto (anexo I 15.2) terá uma sala com computador/internet  e telefone? 
 

9. Para melhor atender as demandas os veículos poderão permanecer na garagem sede? 
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José Campos Horta 
Gerente Comercial 

(31) 3419-1600 

(31) 98856-8630 
www.lets.com.br 

 
 
 


